REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA 

DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1.º

Este regulamento rege as atividades referentes ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório (ESCO) do Curso de Graduação em Medicina Veterinária, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Art. 2.º

O estudo da ética profissional e sua prática devem perpassar todas as atividades vinculadas ao ESCO.

CAPÍTULO II

Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 3.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Medicina Veterinária, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o Estágio é realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO do Curso está defina no presente Regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Medicina Veterinária, da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;
II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V. pode ou não ser remunerado.

Art. 5.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Medicina Veterinária, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 
Art. 6.º

Considera-se o esco, as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em situações de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Art. 7.º

Os objetivos gerais do ESCO são os de estimular a produção científica e a consulta de bibliografia especializada, propiciando aos alunos do Curso de Graduação em Medicina Veterinária a ocasião para demonstrar o grau de conhecimento adquirido, a capacidade de aprofundamento temático e a capacidade de interpretação e crítica do fenômeno, relacionadas com a Medicina Veterinária.

CAPÍTULO IV
DO PRÉ-REQUISITO PARA A REALIZAÇÃO DO ESCO
Art. 8.º

O ESCO somente pode ser realizado por acadêmico aprovado em todas as disciplinas obrigatórias oferecidas pelo curso, de acordo com o currículo vigente.

Art. 9.º

Durante a realização do ESCO, o aluno não deve cursar nenhuma disciplina ou exercer atividades complementares, permanecendo à disposição do Estágio em regime integral.

CAPÍTULO V

Do Trabalho de Conclusão do Curso
Art. 10.

Para cada estagiário, o ESCO do Curso de Medicina Veterinária da UNIPAR culmina na apresentação e defesa, perante Banca Examinadora, de um Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

Parágrafo único.
O TCC consiste em pesquisa individual orientada, para relato das atividades desenvolvidas durante o ESCO, devendo ser elaborado de acordo com as normas constantes no Manual de Regulamentação do TCC, do Curso de Medicina Veterinária da Universidade Paranaense - UNIPAR.
CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO E DA COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 
Art. 11.

A coordenação das atividades que envolvem o esco é exercida pela Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório.

Art. 12.

A Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório é composta: 
I. pelo Coordenador de Curso;

II. pelo Coordenador de Estágio;

III. por 02 (dois) docentes do Curso de Medicina Veterinária da UNIPAR; e

IV. por 01 (um) representante discente matriculado na 5.a série do Curso de Medicina Veterinária da UNIPAR.

§ 1.º
O Coordenador de Curso e o Coordenador de Estágio, mencionados nos incisos I e II deste artigo, são membros natos da Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório.

§ 2.º
Os docentes mencionados no inciso III deste artigo são escolhidos pela Coordenação de Curso, para mandato de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser reconduzidos.

§ 3.º 
O representante discente mencionado no inciso IV é escolhido anualmente pelos alunos matriculados na 5.a série do Curso.
Art. 13.
Compete à Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório:

I. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do ESCO;
II. estabelecer a relação dos professores orientadores que devem atuar no ESCO realizado nas dependências do Hospital Veterinário da UNIPAR ou em empresas e instituições públicas ou privadas;
III. estabelecer a quantidade de estagiários por professor orientador, em cada ano letivo, conforme as normas estabelecidas pela UNIPAR;
IV. aprovar o cronograma do ESCO, incluindo o período e/ou data do Seminário de Apresentação e Defesa do TCC;
V. estabelecer e designar os membros que compõem as bancas examinadoras;
VI. convocar, sempre que necessário, os professores orientadores e/ou os estagiários para reuniões;
VII. submeter ao Colegiado de Curso os assuntos que se fizerem necessários;

VIII. cumprir e fazer cumprir este regulamento, tomando todas as medidas necessárias ao seu efetivo cumprimento.
Art. 14.
Compete ao Coordenador de Estágio:
I. elaborar o calendário de todas as atividades relativas ao ESCO, em especial o cronograma do Seminário de Apresentação e Defesa do TCC;
II. cadastrar as organizações concedentes de estágio conveniadas;
III. cadastrar os alunos estagiários;
IV. manter, na Coordenação de Estágio, arquivos atualizados referente ao ESCO;
V. elaborar e encaminhar às bancas examinadoras os documentos necessários para avaliação do estagiário.

VI. estruturar e executar, juntamente com a Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório, o plano de atividades do ESCO.

CAPÍTULO VII
DA ORIENTAÇÃO
Art. 15.
O professor orientador é docente do Curso de Medicina Veterinária da Universidade Paranaense - UNIPAR, indicado pelo estagiário de acordo com a relação de professores orientadores estabelecida pela Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório.

Art. 16.

Após designado o professor orientador ao estagiário e iniciada as atividades do ESCO, não é permitida modificação de professor orientador, salvo em casos de enfermidades e/ou impossibilidade, devidamente justificada, do professor orientador em continuar a orientação.

§ 1.º
A solicitação de alteração de professor orientador, nos termos do caput, deve ser submetida à Coordenação de Estágio, devidamente justificada, para que sejam avaliadas e tomadas as medidas cabíveis.

§ 2.º
A Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório deve avaliar a justificativa de alteração de professor orientador e decidir sobre a sua substituição.
§ 3.º
A decisão da Comissão de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório quanto à alteração de professor orientador é soberana.
Art. 17.

Compete ao Professor Orientador:
I. auxiliar o estagiário na elaboração do PLANO DE ESTÁGIO, que deve ser assinado por ele e pelo estagiário e entregue à Coordenação de Estágio;
II. acompanhar o estagiário durante o desenvolvimento do ESCO, nos horários e locais previamente fixados e por correspondências;
III. orientar o estagiário na elaboração do TCC e do Seminário de Apresentação e Defesa a serem submetidos à avaliação da Banca Examinadora;

IV. ser presidente da Banca Examinadora;
V. assinar, juntamente com os demais integrantes das Bancas Examinadoras, os formulários de  avaliação.
VI. fazer leitura pública da Ata de Apresentação e Defesa do TCC, ao seu término, após a assinatura dos integrantes da Banca Examinadora, fornecendo a nota final do estagiário.
Parágrafo único.
O PLANO DE ESTÁGIO de que trata o inciso I deve ser apreciado pela Comissão de Estágio. Caso seja emitido parecer de indeferimento, o mesmo deverá ser reestruturado.

CAPÍTULO VIII
DA ORGANIZAÇÃO CONCEDENTE DE ESTÁGIO E DA SUPERVISÃO 

Art. 18.

O ESCO pode ser desenvolvido nas dependências do Hospital Veterinário da Universidade Paranaense – UNIPAR ou em empresas e instituições públicas ou privadas onde são exercidas atividades da área de Medicina Veterinária e afins.

Art. 19.

Antes de confirmar o local de estágio, deve ser observado se a organização concedente tem convênio com a UNIPAR, caso não o tenha o estagiário deve solicitar à Coordenação de Estágio que providencie o convênio junto aos órgãos competentes da UNIPAR. 
§ 1.º
De acordo com a Resolução CONSEPE n.º 04/2007, de 25/04/2007, não devem ser celebrados convênios ou assinados Termos de Compromisso pela Universidade Paranaense - UNIPAR, para realização de ESCO, quando o convenente, signatário do convênio, proprietário da empresa, responsável por órgão público ou privado ou ainda profissional como pessoa física ou jurídica for Coordenador do Curso, Professor Orientador ou Coordenador de Estágio ou ainda docente de qualquer das disciplinas ou atividades constantes do Plano de Estudos do estagiário, no mesmo período.

§ 2.º
Após o convênio firmado, o estagiário deve entrar em contato com o professor orientador para que juntos elaborem o PLANO DE ESTÁGIO, envolvendo questões práticas e teóricas.

Art. 20.

A organização concedente de estágio deve disponibilizar um profissional habilitado, formado em Medicina Veterinária ou áreas afins, com função de supervisionar o estagiário no local do estágio. 
Art. 21.
Ao Supervisor compete:
I. auxiliar o estagiário na elaboração do programa de atividades a serem cumpridos durante o ESCO;
II. acompanhar e relatar a atuação do estagiário durante o período de realização do ESCO.

CAPÍTULO IX
DO ESTÁGIÁRIO 

Art. 21.

O estagiário tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I. manter contatos, no mínimo mensais, com seu professor orientador para discussão e aprimoramento de seu ESCO, devendo justificar suas eventuais faltas nas sessões de orientação. As datas das orientações são previamente determinadas pelo professor orientador;

II. cumprir integralmente o calendário divulgado pela Coordenação de Estágio;

III. elaborar a versão final do TCC, decorrente das atividades desenvolvidas durante o ESCO, de acordo com as normas científicas, com o Manual de Regulamentação do TCC do Curso de Medicina Veterinária da UNIPAR e com este regulamento, bem como seguindo as instruções de seu professor orientador;

IV. após o término do ESCO, apresentar-se ao professor orientador para a exposição prévia do TCC;

V. entregar à Coordenação de Estágio com, no mínimo, 01 (uma) semana de antecedência, a partir da data prevista para a apresentação e defesa, 03 (três) cópias de seu TCC, em forma de espiral, conforme o estabelecido no Manual de Regulamentação do TCC do Curso de Medicina Veterinária da UNIPAR, para ser submetido à avaliação da Banca Examinadora. 
VI. comparecer no dia, hora e local determinados para apresentação e defesa de seu TCC.

VII. após a defesa, avaliação da Banca Examinadora e aprovação, fazer as correções necessárias no TCC, no prazo de 07 (sete) dias, devendo entregar à Coordenação de Estágio:

a) 01 (uma) cópia em formato eletrônico (CD-R, DVD ou similar);
b) 01 (uma) cópia encadernada em forma de brochura, em gráfica indicada pela Coordenação de Estágio, para ser encaminhada à Biblioteca do Hospital Veterinário da UNIPAR, caso julgada merecedora.
CAPÍTULO X
DA AVALIAÇÃO DO ESCO
Art. 22.
São elementos da avaliação do ESCO:
I. Avaliação do desempenho do estagiário no campo de estágio, através de relatório circunstanciado, validado pelo respectivo Supervisor, podendo conter a fundamentação teórico-prática que deu embasamento à tomada de decisões ou às atividades desenvolvidas de acordo com programação determinada pelo professor orientador;
II. Avaliação dos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário em suas relações com os gestores específicos do estágio (professor orientador/coordenador de estágio), os colegas do grupo de estágio, os gestores do campo do estágio (supervisor/responsável-técnico/diretor ou proprietário/comunidade atendida) e pela assiduidade, pela obediência aos princípios éticos da profissão e aos regulamentos estabelecidos para o estágio e para o trabalho e convívio no campo de estágio, com resultados obtidos através de questionários de avaliação;
III. Avaliação do Seminário de Apresentação e Defesa do TCC, através de Banca Examinadora.
Art. 23.
A nota final de avaliação, de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, atribuída ao estagiário corresponde à somatória das notas atribuídas nos seguintes itens:

I. a nota de avaliação do professor orientador baseada nas sessões de orientação e no formulário preenchido pelo supervisor, quanto ao desempenho do estagiário no campo de estágio durante a execução do ESCO, com peso 3,0;
II. a nota de avaliação do professor orientador baseada nas sessões de orientação e no formulário preenchido pelo supervisor, quanto aos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário, com peso 3,0;
III. a nota de avaliação da Banca Examinadora, quanto ao TCC e à sua apresentação e defesa, com peso 4,0;

Parágrafo único. 
A nota de que trata o inciso III deste artigo, corresponde à média aritmética das notas atribuídas pelos 03 (três) integrantes da Banca Examinadora. 
Art. 24.
Para aprovação no ESCO, a nota final deve ser igual ou superior a 6,0 (seis) pontos.
§ 1.º

Em caso de reprovação o aluno deve realizar novamente todas as etapas do ESCO no ano subsequente, podendo ou não optar pela mesma área.

§ 2.º

O aluno que for desligado do ESCO pela empresa ou por desistência é considerado reprovado.
Art. 25.
É exigida a freqüência de 75% (setenta e cinco por cento) das horas estabelecidas para exercício e orientação do estágio, devendo ainda o estagiário submeter-se às exigências do campo de estágio, no que diz respeito à assiduidade.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37.

Os casos que suscitarem dúvidas são resolvidos pela Coordenação de Estágio, ouvidas a Coordenação do Colegiado de Curso e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 38. 

Este regulamento entra em vigor nesta data, revogando-se disposições em contrário.
Anexo à Resolução CONSEPE n.º 84/2008, de 09/12/2008.

